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Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro
de 2000, e a Lei nº 10.205, de 21 de março
de  2001,  para  prever  atendimento
prioritário  a  pessoas  com  mobilidade
reduzida e a doadores de sangue.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Os arts. 1º e 3º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, passam a
vigorar com a seguinte redação:

“Art.  1º As pessoas com deficiência,  os idosos com idade igual ou
superior a 60 (sessenta) anos,  as  gestantes,  as  lactantes,  as pessoas com
crianças  de  colo,  os  obesos,  as  pessoas  com mobilidade  reduzida  e  os
doadores de sangue terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei.

§  1º  Os doadores  de  sangue terão direito  a  atendimento prioritário
após todos os demais beneficiados no rol constante do caput deste artigo,
mediante apresentação de comprovante de doação,  com validade de 120
(cento e vinte) dias, observado o disposto no parágrafo único do art. 3º.

§  2º  O  atendimento  prioritário  poderá  ser  realizado  mediante
discriminação de postos, caixas, guichês, linhas ou atendentes específicos
para esse fim, que devem corresponder a, no mínimo, 40% (quarenta por
cento)  do  total  disponível  e  que  poderão  atender  ao  público  em geral
somente quando não houver pessoas aguardando o atendimento prioritário.

§  3º  Caso  não  haja  postos,  caixas,  guichês,  linhas  ou  atendentes
específicos  para  realização  do  atendimento  prioritário,  as  pessoas
mencionadas  no  caput devem  ser  atendidas  imediatamente  após  a
conclusão do atendimento que estiver em andamento, antes de quaisquer
outras pessoas.” (NR)

“Art. 3º ....................................................................................................
Parágrafo único.  A reserva de assentos  de  que trata  o  caput deste

artigo não se aplica aos doadores de sangue.” (NR)
Art. 2º  O art. 15 da Lei nº 10.205, de 21 de março de 2001, passa a vigorar

acrescido do seguinte parágrafo único:
“Art. 15. ..................................................................................................

..........................................................................................................................
Parágrafo único. Para fins de incentivo à doação regular de sangue, os

doadores  terão  direito  a  atendimento  prioritário,  nos  termos  da  Lei  nº *C
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10.048, de 8 de novembro de 2000, mediante apresentação de comprovante
de doação, com validade de 120 (cento e vinte) dias.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 23 de abril de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

jaa/pl-20-1855rev
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

LEI Nº 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000 
 

Dá prioridade de atendimento às pessoas que 

especifica, e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos terão 

atendimento prioritário, nos termos desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

Art. 2º As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 

estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que 

assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas a que se refere o art. 1º.  

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade 

de atendimento às pessoas mencionadas no art. 1º.  

Art. 3º As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte 

coletivo reservarão assentos, devidamente identificados, aos idosos, gestantes, lactantes, 

pessoas portadoras de deficiência e pessoas acompanhadas por crianças de colo.  

Art. 4º Os logradouros e sanitários públicos, bem como os edifícios de uso 

público, terão normas de construção, para efeito de licenciamento da respectiva edificação, 

baixadas pela autoridade competente, destinada a facilitar o acesso e uso desses locais pelas 

pessoas portadoras de deficiência.  

Art. 5º Os veículos de transporte coletivo a serem produzidos após doze meses da 

publicação desta Lei serão planejados de forma a facilitar o acesso a seu interior das pessoas 

portadoras de deficiência.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º Os proprietários de veículos de transporte coletivo em utilização terão o prazo 

de cento e oitenta dias, a contar da regulamentação desta Lei, para proceder às adaptações 

necessárias ao acesso facilitado das pessoas portadoras de deficiência.  

Art. 6º A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis:  

I - no caso de servidor ou de chefia responsável pela repartição pública, às 

penalidades previstas na legislação específica.  

II - no caso de empresas concessionárias de serviço público, a multa de R$500,00 

(quinhentos reais) a R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por veículos sem as condições 

previstas nos arts. 3º e 5º.  

III - no caso das instituições financeiras, às penalidades previstas no art. 44, 

incisos I, II e III, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.  

Parágrafo único. As penalidades de que trata este artigo serão elevadas ao dobro, 

em caso de reincidência.  

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias, 

contado de sua publicação.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 8 de novembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Alcides Lopes Tápias  

Martus Tavares  
 

LEI Nº 10.205, DE 21 DE MARÇO DE 2001 
 

Regulamenta o § 4º do art. 199 da Constituição 

Federal, relativo à coleta, processamento, 

estocagem, distribuição e aplicação do sangue, 

seus componentes e derivados, estabelece o 

ordenamento institucional indispensável à 

execução adequada dessas atividades, e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE SANGUE, COMPONENTES E HEMODERIVADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO CAMPO DE ATUAÇÃO 
 

Art. 15. A Política Nacional de Sangue, Componentes e Hemoderivados 

objetivará, entre outras coisas:  

I - incentivo às campanhas educativas de estímulo à doação regular de sangue;  

II - recrutamento, triagem clínica e laboratorial do doador, coleta, fracionamento, 

processamento, estocagem, distribuição, provas imunoematológicas, utilização e descarte de 

sangue, componentes e hemoderivados;  

III - verificação e aplicação permanente de métodos e ações de controle de 

qualidade do sangue, componentes e hemoderivados;  

IV - instituição de mecanismos de controle do descarte de todo o material 

utilizado na atividade hemoterápica, para que se evite a contaminação ambiental, devendo 

todos os materiais e substâncias que entrem em contato com o sangue coletado, seus 

componentes e hemoderivados, ser esterilizados ou incinerados após seu uso;  

V - fiscalização da utilização ou estocagem do sangue, componentes e 

hemoderivados em todas as instituições públicas ou privadas que exerçam atividade 

hemoterápica;  

VI - implementação, acompanhamento e verificação da observância das normas 

relativas à manutenção de equipamentos e instalações físicas dos órgãos que integram a Rede 

Nacional dos Serviços de Hemoterapia;  

VII - orientação e apoio aos casos de reações transfusionais e doenças pós-

transfusionais do sangue, seus componentes e hemoderivados;  
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VIII - participação na formação e aperfeiçoamento de recursos humanos em 

Hemoterapia e Hematologia;  

IX - ensino, pesquisa e desenvolvimento tecnológico em Hemoterapia e 

Hematologia;  

X - a implementação de sistemas informatizados com vistas à formação e 

estruturação de banco de dados e disseminação de informações tecnológicas, operacionais e 

epidemiológicas;  

XI - produção de derivados industrializados de plasma e reagentes, para uso 

laboratorial em Hemoterapia e em Hematologia e autorização para aquisição de anti-soros ou 

outros produtos derivados do sangue, essenciais para a pesquisa e diagnóstico.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DIREÇÃO E GESTÃO 

 

Art. 16. A Política Nacional de Sangue, Componentes e Hemoderivados, cuja 

execução estará a cargo do SINASAN, será dirigida, em nível nacional, por órgão específico 

do Ministério da Saúde, que atuará observando os seguintes postulados:  

I - coordenar as ações do SINASAN;  

II - fixar e atualizar normas gerais relativas ao sangue, componentes e 

hemoderivados para a sua obtenção, controle, processamento e utilização, assim como aos 

insumos e equipamentos necessários à atividade hemoterápica;  

III - propor, em integração com a vigilância sanitária, normas gerais para o 

funcionamento dos órgãos que integram o Sistema, obedecidas as Normas Técnicas;  

IV - integrar-se com os órgãos de vigilância sanitária e epidemiológica e 

laboratórios oficiais, para assegurar a qualidade do sangue, componentes e hemoderivados e 

dos respectivos insumos básicos;  

V - propor às esferas do poder público os instrumentos legais que se fizerem 

necessários ao funcionamento do SINASAN;  

VI - organizar e manter atualizado cadastro nacional de órgãos que compõem o 

SINASAN;  

VII - propor aos órgãos competentes da área de educação critérios para a 

formação de recursos humanos especializados necessários à realização de atividades 

hemoterápicas e à obtenção, controle, processamento, estocagem, distribuição, transfusão e 

descarte de sangue, componentes e hemoderivados, inclusive a implementação da disciplina 

de Hemoterapia nos cursos de graduação médica;  

VIII - estabelecer critérios e conceder autorização para importação e exportação 

de sangue, componentes e hemoderivados, observado o disposto no § 1º do art. 14 e no 

parágrafo único do art. 22 desta Lei;  

IX - estimular a pesquisa científica e tecnológica relacionada com sangue, seus 

componentes e hemoderivados, de reagentes e insumos para diagnóstico, assim como nas 

áreas de hemoterapia e hematologia;  

X - fixar requisitos para a caracterização de competência dos órgãos que 

compõem o SINASAN, de acordo com seu ordenamento institucional estabelecido no art. 15 

desta Lei;  

XI - estabelecer critérios de articulação do SINASAN com órgãos e entidades 

nacionais e estrangeiras de cooperação técnico-científica;  

XII - avaliar a necessidade nacional de sangue humano, seus componentes e 

hemoderivados de uso terapêutico, bem como produtos de uso laboratorial e propor 

investimentos para a sua obtenção e produção;  
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XIII - estabelecer mecanismos que garantam reserva de sangue, componentes e 

hemoderivados e sua mobilização em caso de calamidade pública;  

XIV - incentivar e colaborar com a regulamentação da atividade industrial e sua 

operacionalização para produção de equipamentos e insumos indispensáveis à atividade 

hemoterápica, e inclusive com os Centros de Produção de Hemoderivados;  

XV - estabelecer prioridades, analisar projetos e planos operativos dos órgãos que 

compõem a Rede Nacional de Serviços de Hemoterapia e acompanhar sua execução;  

XVI - avaliar e acompanhar o desempenho técnico das atividades dos Sistemas 

Estaduais de Sangue, Componentes e Hemoderivados;  

XVII - auxiliar na elaboração de verbetes da Farmacopéia Brasileira, relativos aos 

hemoterápicos e reagentes utilizados em Hemoterapia e Hematologia;  

XVIII - propor normas gerais sobre higiene e segurança do trabalho nas atividades 

hemoterápicas, assim como sobre o descarte de produtos e rejeitos oriundos das atividades 

hemoterápicas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.855, DE 2020

Altera  a  Lei  nº  10.048,  de  8  de
novembro de 2000, e a Lei nº 10.205, de 21
de março de 2001, para prever atendimento
prioritário  a  pessoas  com  mobilidade
reduzida e a doadores de sangue.

Autor:  Senador IRAJÁ

Relator: Deputado LUIZ LIMA

I - RELATÓRIO

O projeto  de  lei  em tela  tem por  finalidade incluir,  entre  as

pessoas com direito a atendimento prioritário elencadas no art.  1º da Lei nº

10.048, de 8 de novembro de 2000, as pessoas com mobilidade reduzida e os

doadores de sangue, estes após todos os demais, mediante apresentação de

comprovante  de  doação,  com validade  de  120  (cento  e  vinte)  dias  e  sem

acesso  aos  assentos  reservados.  Determina  ainda  que  o  atendimento

prioritário  poderá  ser  realizado  mediante  discriminação  de  postos,  caixas,

guichês,  linhas  ou  atendentes  específicos  para  esse  fim,  que  devem

corresponder a, no mínimo, 40% (quarenta por cento) do total disponível e que

poderão atender ao público em geral  somente quando não houver pessoas

aguardando o atendimento  prioritário;  não havendo esses,  as pessoas com

prioridade  devem  ser  atendidas  imediatamente  após  a  conclusão  do

atendimento que estiver em andamento, antes de quaisquer outras pessoas.

Por fim, acresce parágrafo único ao art. 15 da Lei nº 10.205, de 21 de março de

2001, segundo o qual “para fins de incentivo à doação regular de sangue, os

doadores terão direito a atendimento prioritário”.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Lima
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214932261100
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A proposição, originada no Senado Federal, tramita em regime

de prioridade e sujeita à apreciação pelo Plenário, havendo sido distribuída à

Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  para  exame  do  mérito,  e  à

Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania. 

II - VOTO DO RELATOR

Existem  no  projeto  de  lei  três  objetivos  discerníveis,  que

podemos abordar separadamente.

O primeiro objetivo, que vemos com muito bons olhos, é o de

corrigir  uma  omissão  da  Lei  nº  10.048,  de  2000.  O atendimento  prioritário

instituído por aquele instrumento legal não tem por fundamento a concessão de

um privilégio  ou  regalia,  e  sim o de abreviar  o  incômodo de pessoas para

quem, por uma razão ou outra, aguardar em filas durante longo tempo resulta

mais difícil e penoso; é assim com os idosos, as pessoas com deficiência, as

gestantes e os demais listados no art. 1º. Entretanto, há condições tão ou mais

incapacitantes,  e  tão  ou  mais  incômodas,  que  não  foram  contempladas:

qualquer  um  que,  devido  a  fratura  óssea,  esteja  com  um  dos  membros

imobilizado por um aparelho gessado; alguém recentemente submetido a uma

cirurgia de grande porte; um convalescente ou portador de doença grave; estes

são alguns dos exemplos de indivíduos que,  não sendo classificados como

portadores de deficiência, encontram-se temporariamente a eles equiparados.

Em lugar de propor uma série de condições, o autor foi preciso e conciso, ao se

referir a pessoas com mobilidade reduzida. 

O segundo objetivo, declaradamente, é estimular a doação de

sangue, estendendo aos doadores de sangue o atendimento prioritário. Nesse

caso,  por  mais  que  entendamos  e  concordemos  com  a  ideia,  devemos

discordar do modo como se a busca implementar. A lei nº 10.205, de 2001, que

trata de todos os aspectos referentes à hemoterapia,  foi  muito  enfática em

conferir à doação de sangue um caráter solidário, proibindo a remuneração.

Embora  a  medida  proposta  não  se  configure  como  uma  remuneração  em

espécie propõe, em última análise, criar uma moeda de troca. Claramente a *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Lima
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214932261100
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motivação de estender o atendimento prioritário aos doadores de sangue difere

daquela que o criou em primeiro lugar. Por definição, doadores de sangue são

pessoas jovens e saudáveis; o atendimento prioritário, nesse caso, não seria

uma necessidade, e sim um privilégio em troca de uma ação que deveria ser

desinteressada. Um privilégio que, diga-se, por mais que nos agradasse pensar

o contrário, seria suficiente para estimular muitas pessoas a simular a condição

de doadores, mediante a contrafação de certificados de doação.

O terceiro objetivo presente no projeto é o detalhamento das

condições  de  atendimento  prioritário,  com,  textualmente,  discriminação  de

postos,  caixas,  guichês,  linhas  ou  atendentes  específicos  que  devem

corresponder a, no mínimo, quarenta por cento do total disponível. Quanto a

isso,  enxergamos  alguns  problemas:  primeiramente,  parece-nos  estranha  e

aleatória a atribuição de quarenta por cento, além de inviável: por exemplo,

onde  houvesse  três  caixas,  guichês  ou  equivalentes,  dois  precisariam  ser

prioritários;  onde  somente  houvesse  um,  esse  deveria  prioritário.  A

inviabilidade  da  medida  é  reconhecida,  inclusive,  pelo  próprio  projeto,  que

prevê como se dará o atendimento na inexistência de local discriminado, que

não é senão a descrição do que já ocorre atualmente.

Em  nossa  avaliação,  devemos  preservar  do  projeto  aquela

parte  que  realmente  aporta  uma  novidade  benéfica,  que  é  a  inclusão  das

pessoas  com  mobilidade  reduzida  entre  os  beneficiários  de  atendimento

prioritário.  Quanto às demais  medidas,  ainda que compreendamos as  boas

intenções subjacentes, entendemos que não devem prosperar.

Votamos, assim, pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.855, de

2020, na forma do substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em  17 de junho  de 2021.

Deputado Federal LUIZ LIMA
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.855, DE 2000

Altera  a  Lei  nº  10.048,  de  8  de
novembro de 2000, para prever atendimento
prioritário  a  pessoas  com  mobilidade
reduzida.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000,

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual

ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com

crianças  de  colo,  os  obesos  e  as  pessoas  com mobilidade  reduzida  terão

atendimento prioritário, nos termos desta Lei.” (NR)

Sala da Comissão, em  17 de  junho de 2021.

Deputado Federal LUIZ LIMA

Relator

2021-7754
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.855, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº  1.855/2020,  com  substitutivo,  nos  termos  do
Parecer do Relator, Deputado Luiz Lima. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Dr.  Luiz  Antonio  Teixeira  Jr.  -  Presidente,  André  Fufuca,
Francisco Jr. e Dra. Soraya Manato - Vice-Presidentes, Adriana Ventura, Alan Rick,
Alexandre Padilha, Aline Gurgel, Benedita da Silva, Carla Dickson, Carmen Zanotto,
Célio Silveira, Chico D'Angelo, Chris Tonietto, Dr. Frederico, Dr. Leonardo, Dr. Luiz
Ovando,  Dr.  Zacharias  Calil,  Eduardo  Barbosa,  Eduardo  Costa,  Flávio  Nogueira,
Geovania  de  Sá,  Jandira  Feghali,  João  Marcelo  Souza,  Jorge  Solla,  Josivaldo  Jp,
Leandre, Luciano Ducci, Márcio Labre, Mário Heringer, Marreca Filho, Marx Beltrão,
Miguel  Lombardi,  Osmar  Terra,  Ossesio  Silva,  Pastor  Sargento  Isidório,  Pedro
Westphalen, Pr. Marco Feliciano, Professora Dayane Pimentel, Rejane Dias, Ricardo
Barros, Roberto de Lucena, Silvia Cristina, Tereza Nelma, Totonho Lopes, Vivi Reis,
Adriano  do  Baldy,  Alcides  Rodrigues,  Alexandre  Leite,  Antonio  Brito,  Arlindo
Chinaglia, Bibo Nunes, Celina Leão, Daniela do Waguinho, David Soares, Delegado
Antônio Furtado, Diego Garcia, Felício Laterça, Flávia Morais, Giovani Cherini, Heitor
Schuch, Hiran Gonçalves, Igor Timo, Jaqueline Cassol, Jhonatan de Jesus, José Rocha,
Lauriete, Lucas Redecker, Luiz Lima, Marco Bertaiolli, Mauro Nazif, Milton Coelho,
Padre  João,  Paula  Belmonte,  Professora  Dorinha  Seabra  Rezende,  Ricardo  Silva,
Roberto Alves e Valmir Assunção. 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 2021. 

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 
Presidente 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 1.855, DE 2000

Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de
2000, para prever atendimento prioritário a pessoas
com mobilidade reduzida.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, passa a

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou

superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças

de  colo,  os  obesos  e  as  pessoas  com  mobilidade  reduzida  terão  atendimento

prioritário, nos termos desta Lei.” (NR)

Sala da Comissão, em 30 de junho de 2021.

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 

Presidente
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Silvio Costa Filho – Republicanos/PE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.855, DE 2020

Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de
2000, e a Lei nº 10.205, de 21 de março de 2001,
para  prever  atendimento  prioritário  a  pessoas  com
mobilidade reduzida e a doadores de sangue.

Autor:  SENADO FEDERAL - IRAJÁ

Relator: Deputado SILVIO COSTA FILHO

I – RELATÓRIO

Pelo presente projeto de lei, oriundo do Senado Federal e que

chega à esta Casa Legislativa para os fins da revisão de que trata o art. 65 da

CF, são alterados os diplomas legais mencionados na ementa, de forma a se

estender o atendimento prioritário - em diversos estabelecimentos públicos e

privados - também às pessoas com mobilidade reduzida e aos doadores de

sangue.

O projeto foi  distribuído inicialmente à CSSF -  Comissão de

Seguridade Social e Família - onde foi aprovado nos termos de um substitutivo

oferecido pelo Relator, Deputado LUIZ LIMA, já neste ano.

O substitutivo restringe a extensão do atendimento prioritário

promovida pelo projeto original às pessoas com mobilidade reduzida.

Agora,  as  proposições  encontram-se  nesta  douta  CCJC  –

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania – onde aguardam parecer

acerca de sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, no prazo

do regime prioritário de tramitação. 

A matéria irá a Plenário.

É o relatório.

Câmara dos Deputados – Anexo IV – Gabinete 402 – CEP 70160-900 – Brasília/DF
Tels (61) 3215.5402/3402 – dep.silviocostafilho@camara.leg.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Silvio Costa Filho – Republicanos/PE

II - VOTO DO RELATOR

A iniciativa da proposição em epígrafe é válida, pois trata-se de

alterar lei federal, o que evidentemente só pode ser feito por outra lei federal.

Compete mesmo à União editar normas gerais sobre a proteção às pessoas

portadoras de deficiência (CF: art. 24, XIV e § 1º).

Ultrapassada  a  questão  da  iniciativa,  vemos  que  as

proposições  em  análise  também  não  apresentam  problemas  quanto  à

constitucionalidade material.

Quanto  à  juridicidade,  o  dispositivo  que o art.  1º  do  projeto

pretende acrescentar ao art. 3º da Lei nº 10.048/00 nos parece injurídico, pois

não inova o ordenamento jurídico. Realmente, o rol de pessoas elencado no

art. 3º do diploma legal é taxativo, e assim não se faz necessário excepcionar

ninguém. Já quanto à técnica legislativa, são necessários pequenos ajustes

para  cumprimento  do  disposto  na  LC  nº  95/98  (supressão  dos  números).

Optamos assim por oferecer um substitutivo ao projeto, que sana os diversos

problemas mencionados.

Passando  ao  substitutivo/CSSF,  a  proposição  acessória  não

tem problemas jurídicos  e  demanda apenas um pequeno ajuste  na técnica

legislativa (supressão dos números), para cumprimento do disposto na LC nº

95/98, o que poderá ser feito na redação final.

Assim,  votamos  pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  boa

técnica legislativa, nos termos do substitutivo em anexo, do PL nº 1.855/20; e

pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa - com a ressalva

feita - do substitutivo/CSSF ao projeto.

É o voto.

Câmara dos Deputados – Anexo IV – Gabinete 402 – CEP 70160-900 – Brasília/DF
Tels (61) 3215.5402/3402 – dep.silviocostafilho@camara.leg.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Silvio Costa Filho – Republicanos/PE

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado SILVIO COSTA FILHO

Relator

2021-13188
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Silvio Costa Filho – Republicanos/PE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

SUBSTITUTIVO AO PL Nº 1.855, DE 2020

Altera  a  Lei  nº  10.048,  de  8  de
novembro de 2000, e a Lei nº 10.205, de 21
de março de 2001, para prever atendimento
prioritário  a  pessoas  com  mobilidade
reduzida e a doadores de sangue.

Autor:  SENADO FEDERAL – IRAJÁ

Relator: Deputado SILVIO COSTA FILHO

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de

2000, e 10.205, de 21 de março de 2001, para prever atendimento prioritário

em  diversos  estabelecimentos  a  pessoas  com  mobilidade  reduzida  e  a

doadores de sangue.

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000,

passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1º As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual
ou superior  a sessenta anos,  as gestantes,  as lactantes,  as
pessoas com crianças de colo,  os  obesos,  as pessoas com
mobilidade  reduzida  e  os  doadores  de  sangue  terão
atendimento prioritário, nos termos desta Lei. 

§  1º  Os  doadores  de  sangue  terão  direito  a  atendimento
prioritário após todos os demais beneficiados no rol constante
do caput deste artigo, mediante apresentação de comprovante
de doação, com validade de cento e vinte dias. 

§ 2º O atendimento prioritário poderá ser realizado mediante
discriminação de postos, caixas, guichês, linhas ou atendentes
específicos  para  esse  fim,  que  devem  corresponder  a,  no
mínimo, quarenta por cento do total disponível e que poderão
atender  ao  público  em  geral  somente  quando  não  houver
pessoas aguardando o atendimento prioritário. 

Câmara dos Deputados – Anexo IV – Gabinete 402 – CEP 70160-900 – Brasília/DF
Tels (61) 3215.5402/3402 – dep.silviocostafilho@camara.leg.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Silvio Costa Filho – Republicanos/PE

§  3º  Caso  não  haja  postos,  caixas,  guichês,  linhas  ou
atendentes  específicos  para  realização  do  atendimento
prioritário,  as  pessoas  mencionadas  no  caput  devem  ser
atendidas  imediatamente  após  a  conclusão  do  atendimento
que estiver em andamento, antes de quaisquer outras pessoas.
(NR)”

Art. 3º O art. 15 da Lei nº 10.205, de 21 de março de 2001,

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art.15. .........................

Parágrafo único.  Para fins de incentivo à doação regular  de
sangue, os doadores terão direito a atendimento prioritário, nos
termos da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, mediante
apresentação  de  comprovante  de  doação,  com  validade  de
cento e vinte dias. (NR)”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado SILVIO COSTA FILHO

Relator

2021-13188

Câmara dos Deputados – Anexo IV – Gabinete 402 – CEP 70160-900 – Brasília/DF
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.855, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa  do  Projeto  de  Lei  nº
1.855/2020, com substitutivo, e do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e
Família, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Silvio Costa Filho. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Bia Kicis - Presidente, Marcos Pereira e Darci de Matos - Vice-
Presidentes, Aguinaldo Ribeiro, Alencar Santana Braga, Bilac Pinto, Capitão Augusto,
Capitão Wagner, Carlos Jordy, Caroline de Toni, Dagoberto Nogueira, Daniel Freitas,
Diego  Garcia,  Edilázio  Júnior,  Enrico  Misasi,  Fábio  Trad,  Félix  Mendonça  Júnior,
Fernanda  Melchionna,  Filipe  Barros,  Genecias  Noronha,  Gervásio  Maia,  Gilson
Marques,  Giovani  Cherini,  Gleisi  Hoffmann,  Greyce  Elias,  Hiran  Gonçalves,  João
Campos, José Guimarães, Júlio Delgado, Kim Kataguiri,  Lafayette de Andrada, Léo
Moraes,  Leur Lomanto Júnior,  Lucas Redecker,  Magda Mofatto,  Margarete  Coelho,
Orlando Silva, Pastor Eurico, Patrus Ananias, Paulo Eduardo Martins, Paulo Magalhães,
Paulo Teixeira, Pinheirinho, Pompeo de Mattos, Ricardo Silva, Rubens Bueno, Samuel
Moreira, Sergio Toledo, Silvio Costa Filho, Subtenente Gonzaga, Tadeu Alencar, Vitor
Hugo, Alê Silva, Aluisio Mendes, Angela Amin, Aureo Ribeiro, Capitão Alberto Neto,
Charlles  Evangelista,  Chris  Tonietto,  Christiane  de  Souza  Yared,  Christino  Aureo,
Claudio  Cajado,  Coronel  Tadeu,  Danilo  Forte,  Delegado  Éder  Mauro,  Delegado
Marcelo Freitas, Delegado Pablo, Denis Bezerra, Dr. Frederico, Eduardo Cury, Erika
Kokay,  Franco  Cartafina,  Guilherme  Derrite,  Hugo  Leal,  Isnaldo  Bulhões  Jr.,  Ivan
Valente,  Joenia  Wapichana,  José  Medeiros,  Lincoln  Portela,  Luis  Miranda,  Luiz
Philippe de Orleans e Bragança, Luizão Goulart, Mauro Lopes, Paula Belmonte, Pedro
Cunha  Lima,  Pedro  Lupion,  Rafael  Motta,  Reginaldo  Lopes,  Reinhold  Stephanes
Junior,  Rogério  Peninha  Mendonça,  Rubens  Otoni,  Sâmia  Bomfim,  Silas  Câmara,
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Sóstenes Cavalcante, Tabata Amaral e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 2021. 

Deputada BIA KICIS 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC

AO PROJETO DE LEI Nº 1.855, DE 2020

Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro
de 2000, e a Lei nº 10.205, de 21 de março de
2001,  para  prever  atendimento  prioritário  a
pessoas  com  mobilidade  reduzida  e  a
doadores de sangue.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de

2000, e 10.205, de 21 de março de 2001, para prever atendimento prioritário

em  diversos  estabelecimentos  a  pessoas  com  mobilidade  reduzida  e  a

doadores de sangue.

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000,

passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1º As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual
ou superior  a sessenta anos,  as gestantes,  as lactantes,  as
pessoas com crianças de colo,  os  obesos,  as pessoas com
mobilidade  reduzida  e  os  doadores  de  sangue  terão
atendimento prioritário, nos termos desta Lei. 

§  1º  Os  doadores  de  sangue  terão  direito  a  atendimento
prioritário após todos os demais beneficiados no rol constante
do caput deste artigo, mediante apresentação de comprovante
de doação, com validade de cento e vinte dias. 

§ 2º O atendimento prioritário poderá ser realizado mediante
discriminação de postos, caixas, guichês, linhas ou atendentes
específicos  para  esse  fim,  que  devem  corresponder  a,  no
mínimo, quarenta por cento do total disponível e que poderão
atender  ao  público  em  geral  somente  quando  não  houver
pessoas aguardando o atendimento prioritário. 

§  3º  Caso  não  haja  postos,  caixas,  guichês,  linhas  ou
atendentes  específicos  para  realização  do  atendimento
prioritário,  as  pessoas  mencionadas  no  caput  devem  ser
atendidas  imediatamente  após  a  conclusão  do  atendimento
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que estiver em andamento, antes de quaisquer outras pessoas.
(NR)”

Art. 3º O art. 15 da Lei nº 10.205, de 21 de março de 2001,

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art.15. .........................

Parágrafo único.  Para fins de incentivo à doação regular  de
sangue, os doadores terão direito a atendimento prioritário, nos
termos da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, mediante
apresentação  de  comprovante  de  doação,  com  validade  de
cento e vinte dias. (NR)” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 2021.

Deputada BIA KICIS
Presidente 
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